
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI N0 205, de 15 de abril de 1971. 

AUTORIZ� A VENDA DAS AÇ�ES 
DA PETRÕLEQ BRASILEIRO SO­
CIEDADE ANÕNIMA. 

O PRRFEIIO MUNICIP41, DE FOCINHOS: 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SJ\J

CIONO A SEGUINTE 

LEI 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a veq­

der tÔdas as ações da Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima - PE­

TROBRÁS S/A., de propriedade dêste Município. 

Parágrafo rtnico - Avenda � que se refere êste dis­

positivo deverá ser feita com direitos aos dividendos vencinos e 
' . � vencendo e as bonificaçoes distribuidas desde 15

1968 até à data da negociação. 

de março 

, 
Art. 20 - Esta Lei estrara em vigor na data de s 

publicaç40, revogadas as disposições em contrário. 

de 

Prefeitura Municipal de Focinhos, 15 de abril de 

1871. 

P�reira do Nascimento 
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